
ENUNCIADO nº 01/2017 

 

O Ministério Público, como legitimado a desencadear o procedimento para 

imposição de penalidade administrativa por infração às normas de proteção à 

criança e ao adolescente, deve fomentar a implementação, pelo Poder 

Judiciário, de equipes de servidores efetivos ou voluntários credenciados 

(agentes de proteção ou comissários da infância e juventude), para o exercício 

da fiscalização prevista no art. 194 do ECA.  

 


